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penlióra de fls 6, oppondo os sitivá de sua lettra; é certo que
executados os embargos de ílslsob o ponto de vista destes au-

Fortaleza, S de Novembro de 1905.

para ser levado o pr.e .ente feito
ao conhecimento do j.uizo federal,

0 imposto de 3o

10, allégoussè a illegalidade e a;tos uma semelhante hypothese somente pelo especioso finda-
inconstitucionalidade do imposto j não se verifica, porquanto o im
pelo qual são executados e a iii.-. | posto em questão é claramente
competência da justiça estadual
para conhecer do próprio feito.

mento de haverem' os eriilíárgan.-
tes architectado uma idcoastitú-

Mm wlmü
en prieira instância

Publicamos, a seguir, na inte-

gra, a sentença pela qual o dr.

João Firmino Dantas Ribeiro,
Juiz de Direito desta capital, in-
felizmente no exercício interino
do cargo de Juiz dos Feitos da
Fazenda estadual, acaba de con
demnar o honrado e laborioso
Commercio do Estado a pagar á
familia do sr, Accioly o mais ini

quo e immoral imposto de que ha
memória entre nós.

E' nosso intuito, assim proce-
dendo, trazer a publico, e especi-
almente ao conhecimento do com-
mercio, a sem ceremonia com que
se julga com o direito de dispor
da alheia fortuna aquelle mesmo
a quem a lei confiou a nobre e
elevada missão de punir os viola-»
dores da propriedade individu il.

Não faremoscommenta;ios,tan-
to mais quanto pretendemos vol
tar brevemente á imprensa, e en-
tão demonstraremos de modo
irrecusável, á luz do direito e cia
legislação vigente, a imprestabili
dade da peça jurídica que con
tanto trabalho foi architectada.

Por hoje limitar nos emos a

pôr em" destaque certas coinci-
dencias que nos parecem dignas
de nota e para as quaes chama-
mos a attenção dos nossos lei-
tores.

A sentença de que hoje nos
occupamos, é firmada pelo mesuio

juiz que, ha bem pouco tempo,
pronunciou o nosso inditoso amL

go, Capitão Cleméntino, apezar
de já se haver pronunciado so
bre o assumpto o Supremo Tru
bunal Federal, que, por falta de

justa causa para o processo, con
cedera unanimente á victima a or-
dem de habeas.corpus impetrada.

Ainda é do mesmo juiz a sen
tenç.a que homologou as celebres
contas prestadas ultimamente pelo
tutor do orphão Lyra, das quaes
verá o publico, pois já temos a
respectiva certidão e em breve a
daremos á publicidade, a manei-
ra indecente e certamente repro-
vada por que foram extorquidos
ao mesmo orphão mais de cem

' contos de réis.
Não é de admirar que quem

assim procede, nenhum escrúpulo
tenha tido em proferir a sentença
que segue:

«Verifica se que a Fazenda do
Estado pede dos réos executa-
dos L. G. Cabral k Cia. o pa-
gamento de cincoenta e cinco mil
réis (55$000) constantes do exe
cutivo fiscal de fls 5, relativo ao
imposto de 3 ¦/. taxado pela lei
n. 789 de 29 de julho do cor-
rente anno e correspondente á

quota do mez de agosto ultimo.

Tudo visto e examinado :
Considerando que competindo

aos Estados, em face do art. 9,1
§ 4.- da Constit. Federal, tribu-
tar sobre industria e profissão,
segue-se que o imposto de 3 •/'•
estabelecido pela citada lei iv
789 que substituiu a taxa da parte
final do n. 76 da tabeliã B da
lei orçamentaria vigente de n.
785 de 14 de setembro de 1904,
é perfeitamente constitucional e
in specie não é compatível se obe
decer ás restricções a que pre-
tendem levai a os executados em-
bargantes em sua normalidade
da taxação e execução ; e conse-
quentemente,

Considerando que não sendo
applicavel á hypothese dos autos
o principio de uniformidade de
taxas a que se refere o art. 7/
e respectivo §§ da Constit. Fede-
ral que clava e expressamente
consagra-o somente aos impostos
federalmente decretados e não
áquelles.impostos que pela mes-
ma Constit. foram deferidos aos
Estados, como partes de suas
rendas; e, conforme se manifes
ta, d'este typo é o imposto de
3 •/, cuja execução pelo presente

Jeito se promove a execução (sic);
é concludente que em condições
taes nenhuma procedência juridi-
ca existe na inconstitucionalidade
allegada nos embargos de fls 10
sobre o dito imposto, á vista
do estatuido e do que evidente-,
mente resulta dos textos da lei
básica da União; e se assim é :

Considerando que a lei n. 789
de 29 de julho deste anno, na'
tributação do imposto questiona
do, produz efteitos na orbita da
competência que aos Estados fot
deferida pela Constit. Federal;
não podendo se inferir, do modo
por que foram traçados os seus
preceitos, antinomia com os dis-
positivos da lei federal de n. 1185
de n de junho de 1904 e seu
decreto regulamentar de 23 de
junho do mesmo anno, cujas let-
trás são por completo inappli-
caveis á hypothese em litígio; e
isto porque

Considerando que se pela ei*
tada lei federal e respectivo re
gulamento cogita-se do intercurso
de mercadorias nacionaes e es-
trangeiras que não pôde ser gra
vado de imposto algum da União,
Estado e município, suppondo a
posse material e corporea sobre
semelhantes mercadorias (em in-
tercurso) com garantias ao pos-
suidor de mandado de manu-
tenção ou prohibito.rio do juiz
federal no caso de perturbação
ou de ameaças de perturbação na
posse d^ ditas mercadorias, por
envolver direitos entre os Esta
dos ou entre estes e a União,
razão por que surge a competen-
cia dojuizo federal para proces-
sar, conhecer e julgar a matéria

de natureza differente, obedece jciorialidade na lei h. 789, in:on
a um outro principio e tem uma I stitucionalidade esta que, ao que
outra extensão e comprehensão;
e d'ahi resulta que nem mesmo
por analogia os preceií.os cia re
ferida lei federal supportam a
interpretação de que possam ser
applicaveis ao imposto contenta-
do que é todo pessoal e incide
a imposição sobre o com puto
das transacções que o commer-
ciante no exercício de sua proíis
são realizar ; e

Considerando que o imposto
em questão revestindo como effe
ctivamente reveste na fôrma in
trinseca e extrinseca os caracte
risticos da taxa em que incorrem
as industrias e profissões que ex
vi do art. 9 : § 4: da Constit,
Feder, foi deferida aos Estados
como uma das fontes de seus
resdimentos, nenhuma procedeu^
cia jurídica existe na inconstitu
cionalidade allegada nos embar-
gos de fls 10 sobre o dito im-,
posto; e assim

Considerandp que ainda pelo
pacto fundamental da federação
tendo sido deferida aos Estados
a competência de prover sobre
a ordem, manutenção e economia
própria éclaro que so aos mes

Verifica-se mais que feita a . comprehendida na hypothese po

mos Estados è dado cogitar dos
meios adaptáveis á sustentação
destes elementos em sua vida au-
tonomica, e .conseguiutemente
nada mais natural e legitimo dp
que, na esphera desta compe*
tencia, o Estado por seu poder
legislativo normalizar de um modo
directo a sua acção sobre o me»
chanismo governamental, estabe-
lecéndo o equilíbrio na parte fi-
nanceira e econômica pela fôrma
que melhor comprehender e ado
ptar em sua soberania, sem qüe:
no exercício desta prerogativa
possa soffrer embaraços e resti-!
cções de ura outro poder sob,
pena deser sujeito em sua inde ;
pendência e constitucionalidade:;
e isto posto

Considerando que obedecendo*
a oestes moldes a lei n. 789 e par-
tindo a sua origem de um poder
legitimamente constituído, encon
tra completa consagração e apoio:
não só nas Constit. Federal e
e Estadual, como também fran-
çamente fundamenta-se na lógica
da bôa razão ; e assim sendo

Considerando que desde que O;
Estado do Ceará se constituiu de
accordo com o art. 63 da Constit.'
da União, com a sua carta dei
12 de julho de 1892 eadoptou
leis de organização para os diyer-
sos ramos da publica administra
ção e para mar, tença de sua vida
de Estado autônomo, tanto qyé
pela lei n. 37 do' i.- de dezem*
bro de 1892 organizou a justiça
e o seu processo; será absurdo
pretender, como querem os exe
cutados embargantes que o Juizo
dos Feitos da Fazenda do Estado
decline de sua competência e
atti ibuição perfeitamente definidas
na citada lei n. 37 (arts 179 c 186)

parece, fora gerada no dòmiiiiô
da mais pura phautasia; e

Considerando que as prelrmi:-
nares da iílegaiidade e inc m-aL,
tucionalidade do importo cont.es
tado e da incompetência tio foro
arguida nos embargos de fls ro,
não são procedentes corno ta n-
bem não o são as mais riuljidi-
des allegadas, e que, não se
patenteando destes autos, na con-
formidade do estatuído no art.
72 e respectivos §§ do Regul.
n. yp 25 de Nov.de /85o, não
se justificam; e tendo sido sup-
pridas pela fôrma e com 03 fun-
damentos com que se apresen-
tarn, não podem ser provadas e
nem'podem justificai as a invo-
çõo a que se soecorrem os em
bargantes de terem sido na execu
ção praticados abusos pelos agen-
tes do fisco, como se com abusos
se possa argumentar ou elles
produzam ou nüllifiquem direitos
plenamente firmados em uma lei,
pelo que me conformando com
as j uri clicas razões da embarga-
da, a fls 24, eque asadopto pe-
los seus fundamentos, julgo-me
còmpetente para conhecer da ma.»
teria do presente feito; e

Ein; visLa'do exposto rejeito
in liwinWoò embargos de fls 10
pela. arrejè^ncia de sua matéria
è iriais amdíi por terem sido op^
postQ^çõiatra a expressa disposi-
ção do^alft.) 12 do decreto n.
9885 def^de fevereiro de 1888
que regera espécie sujeita' e
portanto ;

Attendendo que a divida que
pelo presente feito se executa,
acha se devidamente provada, de
conformidade com o preceitado
(!) no"citado decreto n. 9885,julgo
por sentença a penhora de fls 6.
para qüe produza todos 03 efíei-
tós' legaes, pagas as custas pelos
executados embargantes.

Recorro, porém, desta decisão,
nos termos do art. 6. § 2: da lei
n. 108 de 40 de Setembro cie 1893
para o Superior Tribunal da Re-
lação do Estado para onde se-
jam remeteidos. estes auto,, de-
pois de procedida a contagem
das custas pelo contador do juíizo;
tudo para a inteira e fiel ob^er-
vancia do estabelecido no art, 11
da lei n. 731 de 26 de Agosto
de 1903 »

Fortaleza, 31 de Outubro de
1905.

João Firmino Dantas Ribeiro.

% * *

£chos e noticias
e.cl !j- íBriaiim

F"oi de intenso j.ubilo para os
opposicionistas cearenses o dia I
hontem em que no Ceará, alvo-,
roçado e festivo, desembarcava J
o eminente publicista, illustre;
historiographo e jornalista de|

pulso firme coronel João Brigidò
dos- Santos; um dJs espíritos
m.iis lúcidos de nossa terra o
itnpeterntb batalhad ir cia causa
dos óppritíiiciòs, cuja voz tem
extensa autoridade e cujo brilho
e fíilgor de'palavra escjipta todo
Brasil admira.

Logo pela mãdrüófàda a ei da-... "de £01 d:;speriada por gyrando-
Ias de fogos e quando o «S.
Salvad r» atracou ás 9 horas
do dia em frente á ponte i-rféta-
lica, uma iaujticlãp de amigos e
popul.ires fpnna se na p aia e
uma flotiiha de e^caleres galhar-
damente embandeirados condu-
sindo commissáe? de amig-as se-
guia para bordo levar os ci\ms
prim-intos de bôa vinda ao pres.s
timoso cidadão.

Por entre ruido ;as acclamações,
enthusiristicos vivas pisou a terra
de sua pátria de eleição o cons-
picuo político que trocou abra^
ços com os amigos seguindo
para sua residência com um
lu.sido.e numeroso prestito.

No írajecto o povo acclamava
os nomes de J. Brigido, W. Ca-,
valcanti, coronel Cruz S ildanha,
Lauro Sodré, Ruy B.irbosa, ge^
neral Pinheiro Machado, Nilo
Peçanha, as ledacçõe.s do *Coreio
da Manhã», do «Unitário» e do
«Jornal do Ceará».

. )urante todo o dia e á noite
a. casa do coronel j. Brigido e.--,
teve cheia de amigos e famílias
que o foram cumprimentar pelo
seu feliz regresso.

De diversos pontos do Estado
recebia a cada instante telegram-
mas de saudações e bôa vinda.

As festas prolongaram se até
depois das dez horas da noite en-
cèrrand i as um alegre soirée dan-
santè improvisada pelas famílias
presentes.

No semblante de todos transpa-
recia a alegria que possuía o
espirito dos verdadeiros e since-
ros patriotas que tomaram a
peito salvar o Ceará das, garras
da olygarchia Accioly; alegria e
ènthusiasrno por verem a seu
lado o infatigavel batalhador,
cuja penna é um. gladto que rei
talha como um gume de espada
com brilho inimitável e inéxce-
divel firuiesa. -

Justo é portanto o júbilo do
Ceará e dos cearenses ao vêr
restituido á familia e aos amigos
o velho lutador coronel João
Brigido a quem o «Jornal do
Ceará» abraça effusivamente com
a admiração e a estima de todos
os tempos.

3uslo da 3usta

Para o Amazonas seguiu no
«S. Salvador» o nosso prestante
e dedicado amigo capitão Justo
G. da Justa, influencia revisionista
da cidade de Pacatnba.

Bôa viagem.

Os tekgrammas
vão na segunda pag,

LEGÍVEL
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-.TELSGRAMMAS-
Sierviço especial do " 'jornal do Ceará"

Rio 8.

Amanhã realizar-se-á a entre-
ga da espada de honra ao dr.
Lauro Sodre, constando que será
orador o senador Ruy Barbosa.

«*

Rio 8.]

O dr. Lauro Sodré lera o seu
manifesto aconselhando a seus
amigos que votem em cândida--,
tos revisionista e se mantenham
em espectativa sympathica áscan-
didaturas dos drs. Affonso Penna
e Nilo Peçanha.

"r> 
8.

J). 3oaquim J\rco Verde arcebispo
do Rio de Janeiro partirá para ^orna
á 17 do corrente aíüri de receber o
barrele cardinalicio e ali demorar-
se*á algum tem,pp.

Salão J&il
E' justo a alegria que invade hoje o lar de

nosso amigo Joaquim Martins Júnior, acredi-
tado eommerciante de nossa praça pelo mo-
tivo no anniversario natalicio de sua digna e
virtuosa oonsorte a exma. sra. d. Eliza Mar-
Uns.

A distineta senhora cujos |dotes moraes tanto
a elevam no circulo de suas amizades, teste-
munhará o carinhoso arTecto que lhe dedica
sua distineta prole e a homenagem que lhe
tributam os admiradores de suas elevadas vir-
ludes de optima esposa e mae.

«O Jornal» envia-lhes-o seu cartão de feli-
citações.

E' nosso hospede vindo do
Amazonas o distineto moço An
tonio de Souza Coelho a quem
o «Jornal > cumprimenta affectuo-
samente e visita.

Capifão P- .Aiarinfio de @òex

Completa annos hoje o nosso
illustre e devotado amigo Capi-
tão Francisco Marinho de Góes
que, em Quixadá onde reside,
goza da maior estima e é mem-
bro mui saliente do partido op-
posicionista.

Honrando as gloriosas tradi-
cções de seu venerando avô, Co
ronel José Marinho Falcão, o dig-
no moço cada dia cresce na
sympathia geral pelo ardor com
que se bate pela causa revisio*
nista, em cuja defeza foi um dos
primeiros a se manifestar na-*
quella cidade.

A data de seu natalicio traz
nos, pois, intenso regosijo e d'a
qui lhe enviámos nossos sinceros
parabéns.

(§luS Iracema
Recebemos e agradecemos de-

licado convite que endereçou à
esta redacção o Club Iracema,
para a partida mensal que reali
zar-se-á a 14 do corrente sob a
direcção do sympathico moço,
Antônio Alves de Carvalho, di-
rector do mez.

Escola «kauro Sodre»

Por iniciativa dos nossos pres
timosos amigos Major Emygdio
Nogueira, Coronel José de Quei
roz Pessoa, Capitão Joaquim Cos
ta Lima, Carlos Miranda Filho,
João d*Almeida e outros, inaugu
rar-se-á no dia 14 do corrente
em Quixadá uma escola noctur-,
na, destinada a fornecer instru-
cção primaria aos operários e me-
ninos pobres que não possam
freqüentar aula durante o dia.

O ensino e mais despezas cor-
rerrão á expensa dos generosos
fundadores que resolveram dar a
essa fonte de instrucção e àm~.
paro aos des validos o nome do
preclaro brasileiro Dr. Lauro So
dré.

Applaudimos a realisação de
tão proveitosa idea e, felici-
tando áquelles nossos amigos por
esse rasgo de altruísmo, deseja—
mos coehram os melhores fruetos
da obra meritoria a que se de-
dicam.

^Discurso

O Discurso que está sendo
publicado nesta folha foi profe
rido pelo intelligente advogado
e nosso devotado amigo. Mano-
ei Pio, orador official na festa

Seguiu para Manaus no «S.J cívica realisada em Quixadá no
Salvador» nosso joven conterra-i dia 17 do mez passado em ho-
neo João Assumpção a quem J menagem ao conspicuo brasilei-
desejamos feliz viagem. Iro Doutor Lauro Sodré.

Vaocina animal
O Snr. Rodolpho Theophilo,

recebeu hontem do Sr. Director
do Serviço Sanitário do Estado
do Pará, este telegramma:

«JVÍande urgência duzentos e cinco
enta tubos de vaccina contra a Ya-
riola á pirectoria do Serviço 5a|ú*
tario do €stado do para.

Director — Lyra Castro *

Manoel Pio
E' nosso hospede o distineto

moço Manoel Pio intelligente ad-
vogado do foro de Quixadá.

O «Jornal» saúda-o effusiva-
mente.

blico juizes de direito * 
(contra tiano que fez também parte delia

lei expressa) para receberem como contribuinte do imposto
instrucções de seu modo de pro j rural, quando devera ter sido <feceder na interposição de recursos imposto predial, por ser contrieleitoraes clandestinos, como se buinte de um e outro impostodeu com o d'aqui, que ahi esteve I Mo convocou também esseha bem pouco tempo como deve J„fc em numero igual os vereado.saber, e que para ahi fo. e vol- res e supplentes da Câmara, comotou em companhia, e servindo manda a lei, do qUe de tudo hade pagem do soi disant chefe documento, que opportunamente

; Hio 8.
CeiT\ havido grandes temporaes

entre a Jahja e )\lagoas, naufra-
gando diversas embarcações.

Rio 8.

O marechal Argollo, ministro
da guerra marcou o pras") de
dous mezes para os alumnos an
nisiiados se apresentarem ás au-
toridades militares sob pena de
ser em considerados renuncíantes
dos favores da amnistia.

Rio 8.

No próximo despacho minis
terial será nomeado audictor de
guerra o deputado Arroxelas Gal
vão.

Rio 8.

O Senado approvou por 32
contra 6 a nomeação do dr. Car-
doso dè* Castro para membro do
Supremo Tribunal Federal.

Rio 8.
Hoje manifestou-se incêndio

num prédio á rua do Lavradio,
sendo dominado immediatamente.

Rio 8,

No "serviço 
prophilatico con-

tra a febra àmârellá a que está
procedendo a Saúde publica, mor-
reram icS muares.

0)r íBapfísía Vieira

De sua excursão ao sertão,
em visita ás suas fazendas re-
gressou a esta capital na semana
finda nosso sympathico amigo
dr. João Baptista Vieira, a quem
enviamos nosso cartão de vi-
sita.

—*^&*+&+—-

P- Proía
Do Rio de Janeiro veiu no

«S. Salvador» o conceituado ne-
gociante desta praça Francisco
da Silva Frota, sócio da impor
tante casa * Frota e Gentil».

Saudamol-o

¦ t_«JLJ-^-r- >

hortos
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Victimado por uma febre ty
phica, fálleceu aos 16 annos em
Lavras, de 23 deste mez, a dU
lecta e primogênita filha do nosso
bom amigo coronel Vicente Fer
rer d'Araújo," senhorita Aurelia
Teixeira Ferrer.

D. Lelinha, como se tratava em
familia, era uma creatura meiga
e bondosa, de alma angélica e
pura.

A sua morte foi alli um pezar
immenso, tanta era a estima de
que ella gosava no seio da soei-
edade, que tanto admirava as
suas virtudes.

Damos pêsames ao seu honra-
do pae.

Escrevem-nos de «Granja» :
«Aqui causou a mais vehemen-

te indignação a noticia d'ahi
transmittida por telegramma da
gente do governo das exclusões
praticadas pela junta—Cachim
bo,—de grande numero de nossos
amigos e até dos dissidentes do
partido do sr. Accioly, o trapa-
ceiro mór na politicagem mais
baixa e vergonhosa de que ha
exemplo nos annaes eleitoraes do
paiz.

Foi motivo essa trampolinagem
para os fraudulentos d'aqui dirÍN
girem em horas mortas da noite
insultos e dicterios á porta do
nosso illustre amigo coronel Igna-
cio Fortuna, que viu, por modo
tão insólito, inquietada e sobresal-
tada sua illustre familia pela vo
seria e gritos desaforados dos ca
pangas e garotos desta terra,
sem ter aliás para quem appel-
lar, a não ser para sua própria
defeza, pois que todas as auto-
ridades locaes fazem causa com
mum com os desmandos eaggres-
soes dessa ordem.

Haja vista que ha bem pouco
mais de um mez, seguindo cTaqui,
estiveram em Camocim fazendo
parte de uma reunião política do
partido dominante, conforme pu
blicou a «Cidade» de Sobral, e
íoi ahi transcripto pela «Capital»,
o Juiz de Direito Alberto e o
seu Juiz Substituto que apenas ha
alguns dias havião chegado aqui.

Diga que justiça e garantias
tèm se a esperar de autoridades
d'essejaêz; e se já viu no jornal
official publicado algum pedido
de informações dirigido á auto-
ridade judiciaria ou policial do
Estado pelo governo moraliza"
dor e moralizado do sr. Accioly,
quando aceusadas ou censuradas
pela imprensa de tropelias e des
mandos, como era commum em
outros tempos ? Quam mutatus
ab illo !

Ha de ter visto, sim, constan
temente chamados pelo PresL,
dente do Estado á serviço pu-j

da tribu acciolyna aqui.
Pelo que se diz, entre os ex^

cluidos do alistamento deste Mu
nicipio, estão o mesmo nosso
amigo coronel Ignacio Fortuna
e muitos outros, além dos da
dessidencia, todos cidadãos qua-
lificados, eleitores federaes ees-
tadoaes, Vereadores da Câmara
no regimen passado e neste, em
pregados públicos e supplentes
do Juiz Substituto seccional.

Foram recorrentes nesses re
cursos clandestinos, sabe quem,
conforme apregoão ? 1/—Joa-
quim Manoel da Rocha Franco;
que é o Tabellião e Escrivão do
Judicial, actuàlmente licenciado,
servindo em seu lugar o filho Do-
mingos, que lhe forneceu natu
ralmente as certidões por ter
sido o Secretario da Commissão
—2: Luiz Felippe de Oliveira,
ajudante do Procurador da Re-
publica—3; Miguel Soares Mo-
reira, filho de criação de Salus
tiano, morando com elle em casa
e Collector das rendas estadoaes,
sem ter a edade legal, pois só
em Dezembro é que terá de com
pletar 21 annos !

O collector é quem fornece
as listas dos contribuintes para
a formação das commissões, in-
clusive a de revisão do alista»
mento I Veja onde estamos me-
ttidos, e a falta de gente do parti-
do aqui dominante.

O que sobretudo escandaliza,
si para o governo do sr. Accioly
ha ainda mais escândalo que não
se tenha praticado, é terem sido
todos esses recursos interpostos
fora do prazo que a lei marca
para esse fim, sem nenhuma sei
encia dos recorridos, que assim
foram condemnados sem ser ou-»
vidos.

Aqui só se veio a saber que
tinham sido interpostos esses re-
cursos com a noticia da exclu-
são dos nossos amigos. E o que
é mais ainda, é que ha um mez,
si tanto, foi requerido ao Secre-
tario da commissão por interme
dio do Juiz de Direito, seu presi-
dente, se tinha havido recursos
contra inclusão no alistamento, e
a resposta foi que não constava |

Veja até onde chega a desfa-
çatez e immoralidade! ?

No entanto pela lei a parte
recorrente é obrigada a dar re
cibos dos recursos ao Juiz de Di-
reito pela entrega dos mesmos !

E' preciso ainda dizer-lhe que
a Commissão de alistamento aqui
se compoz em sua totalidade de
gente do governo, tendo como
seu Presidente o Juiz Alberto,
compadre do sr. Accioly, e que
organizou-a servindo-se dos con-
tribuintes do imposto camarario
de dízimos, que aliás não foi ar-
recadado administrativamente, e
sim arrematado em hasta pu-
blica, como fez o mesmo Juiz,
para excluir da mesma Commis-
são amigos nossos. Além disso,
tendo havido empate na votação
dos membros tirados dos vere
adores, esse Juiz, não procedeu ao
sorteio, como lhe cumpria, e mui-
tas outras irregularidades, tudo
com o fim de compor a Commis
são só de gente do velho Salus- Leonel Chaves

será levado ao conhecimento dos
poderes competentes. Veja por-tanto si uma commissão assim
composta daria entrada no alista-
mento aos nossos amigos que tèm
sido excluídos por essa juntad ahi, si elles não tivessem iíi>
contestável direito a isso.

Mas como não havia dè ser
assim si o chefe oligarcha é quemsuffraga e anima á toda essa
grossa e immoral patifaria?!

Estamos dispostos a não nos
deixar esbulhar assim tão immo-
ralmente de npsso direito do
voto que a lei actual, apezar da
porta aberta que deixou para se-
melhantes infâmias, pretendeu
garantirmos. A seu tempo farei
mos valer o nosso direito; pôdeficar certo disso o chefe supre-
mo dessas tricas e bandalheiras,
que porque meio ignóbil preten-de despejadamente se sustentar
no governo e mandar para o
parlamento os seus dez servis.

O bonzo de palácio ha de rir-,
se naturalmente desses estos de <¦¦
indignação do povo ludibriado.
mas -bien rira, qui rira dernier~SECÇÃÕM 

TODO»
EupnVosina

A' memória desta prima, quecomo uma flor em botão, no jar-dim da vida, murchon antes quedesabrochasse...
Da vida já descançada,
Deste constante soffrer,
Deixou de viver fanada
P'ra junto a Deus reviver

Voou qual cysne cantando
Para as paragens do céo..
Como era bella, trajando
Singelo e cândido véo!

s.... ........
Deixando o mundo enganoso
Este viver escabroso,
Este continuo escarcéo.

Voou!... voou!., louro archanjo...
Foi ser mais puro que um anjo
Dos anjos puros do céo!
Fortateza,—10—905.

Assis Perdigão Nogueira.

Optima situação à venda
Vendem se dois terrenos de-

marcados e devidamente extre-
mados tendo um delles mais
de 5 mil braças de circunferen
cia com 3 casas de tijollo e um
açude arrombado que com um
serviço regular se torna um
grande rezervatorio d'agua. O
outro tem qaasi mil braças de
frente com meia légua de fundo
e extrema com o primeiro. São 

"'

situados no riacho—Capitão-Mór
distante da villa Pentencostes 1
légua e desta capital, apenas
17. Têm mattas bem conservadas
são muito férteis d'agua e em*
pastadores; muita rama e diver-
sos baixios frescos que bem se
prestam para plantação, sendo
excellentes para nelles situar «se
uma fazenda de gados.

Quem desejar compral-os de-
verá entender se em Pentecostes
com o sr Antônio Gomes Be-,
zerra; em Porangaba com Júlio
Gaspar e nesta capital com

MANCHADO
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HOS Sorfiffl«nfo completo, eaprienosâmeníe eseolnido nas priiuipaes Farpie** Jo*^%r1^-Rio e-S. Paulo..:
y&ala?i malofas, bolsai, saccos de viagem, selin* e arreio*-
9rcço« sem eompeíencia, ao alcance ae iodos e qualidade a coníenfo do mais exigente
Convidamos as zvs- cavalfieipos e as exmas. famílias, a visitarem nosso esíalklecimefalecimento oade encontrarão o maximp agrado e sinecridadírires &

-Büa Major Facundo ]S ^ f\

Junto a "Casa Villar"
JU**' t?£m-*jÍ <òGtmtrj*ip*Àsi**nt
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GÜ loiüo
Grande queima.

li I»iia lia

Bell jearense
7-PRAÇA JOSÉ DE ALENCAR—7

© primeiro queima que fazem as lojas da feira!

Em virtude da constante subida do cambio a loja BELLA
CEARENSE resolveu vender com o abatimento extraordinário
de 4*|* o grande deposito que tem em deslumbrante sortimento
de

Lindos tecidos de phantazia .
Fustões brancos e de .cores

Cretone para cobertas
Cretones francezes para vestidos

Bramantes de linho e de algodão e

Variado e admirável sortimento de BRIM.

Esplendido sortimento de cortes de casemiras para calça.
Completo e lindo sortimento de cassas bordadas, panno

para toalhas de mesa, brancos e de cores.
Grande collecção de cestas para compra - do mercado, ben»-

galas, chapéus, de sol, e de cabeça, roupas feitas, perfumariam
calçados etc. etc, emfim tudo quanto se desejar de bom e bo
nito.

A BELL a CEARENSE já tão conhecida como a mais bara
teiradas lojas dessa capital.querendo corresponder a gentilesa de sua
amável freguezia, tomou a resolução de vender todas as suas
mercadorias este fim de anno, por preços sem competência, não
relacionando taes preços aqui, porque aguarda a visita das exmas.
famílias e ao publico em geral que certamente se surprehende-
rá!

© queima durará por estes dois mezes.

Por seis mil réis—Vende-se uma ca-
misa especial pei o do linho ou de fustâo
cora ou sem prega, lisa ou bordada, grande
sortimento acaba de. receber a loja Colombo.

Puuhos e C«Hí*riuLu»g—modernissi.
mos e baralissimos Loja Colombo.

*¦

•«>—<&-*>—$ -<í—^

*

*

ChupcoB Ingleses Cfcristys—Grande
sortimento recebido pelo Último vapor na loja
Colombo.

Por cento e quinze mil reis—Urn
terno de caseraira inglesa de qualidade snpe-
rior com forro e acabamento de primeira qua-
lidade n'alfaiataria Colombo.

Calçados Americanos—grande sorti-
mento loja Colombo.

Por seis mil reis—Uma colcha grande
para casal na loja Çblombo.

Por quarenta e cinco mil reis—Um
corte de vestido todo bordado ultima novidade
loja Colombo.

Cartolas—especiaes e modernas grandesortimento na loja Colombo.

Bordados d'applfcacão - para vender
por metro recebeu a loja Colombo.

Toeãs de seda— e de bordado paracreança grande sortimento na loja Colombo.
Por mil reis—Um metro de brim espe-

ciai na loja Colombo.

Caças e tecidos liuissiuios— verda
deira novidade na loja Colombo.

Brim de linho para lençol—com
2 i[i metro de largura a 1500 o metro na loja
Colombo.

Por quatro mil e quinhentos reis
—Um metro deoleado para mesa na loja Co
lombo.

Por quatro mil reis—Um metro de
brim de linho fino na loja Colombo.

Por quatorze mil reis—Vende-se um
metro casemira inglesa na loja Colombo.

Por tre* mil e quinhentos reis
—Vende-se uma linda gravata de Plastrão na
loja Colombo.

Por mil e oito cento reis—Vende-se
uma linda gravata de laço na loja Colombo.

*

^

*

SC*PULARIOS
RECEBEU A

Libro hf. ¦ri pd! ia mim
m
v Sagrada Familia

.. N.S. do Perpetuo Socorro
* N. S. do Rosário

I N. S. das Dores
W N. S. da Conceição

I N S. do Carmo*Y S. Coração de Jesus' S. Paixão de Jesus
y €sbmpas da Sagrada familia

*

«9

f

*
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Gakados

Quem mais barato vende este arti-
go é o Luiz Carvalho.

Rua das Trincheiras 17.
3Wzeguins de pellica

Para homem, a 9$000 o par, só o
Luiz Carvalho pôde venJer,

Rua das Trincheiras 17.
2>andaínas Brancas e de^vel&tilina

Procurai no Luiz Carvalho.
Rua das Trincheiras 17.

Em calçados Baratos e elegantes
A casa do Luiz do Carvalho á rua

das Trincheirae 17, é a que offerece
mais vantagens ao coir nrador.

VÊI I
Aproveitarão, comprando bom e barato na

mmmJ giwfli5ES» !¦¦¦ wsSSSil mtmJ m
7—Praça José fls Alencar—7

pí Ma raia da ÍWfes
(Antiga Gonzaga)

* PcaBa de FeceSer:—

f 29—^ua Major fasundo—29
Phoaphatina Fallières
Hemoneurol Cognet
ampoulas Praisse de cadodylo-iodo-hydrargirio

Clin „ benzoato de mercúrio
» chlorhydrato de quinino

„ . „ cacodilato de Sódio
Gottas • v t> 

' ¦
Pastilhas de stovaina
Laxocoufectos Richard
Creolina Pearson verdadeira, em frascos de kilo
Elixir dè saúde de Bonjean
Xarope e Pastilhas de Vido (heroina e bromoformis)

brande numero de saes e
alcalóides $apanJido$ puros.

Por dois mil eoito cento reis—Vcn
de-se nm suspensorio Guiean na loja Co-
lombo.

Por nove mil reis—Uma duzia do guardanapos brancos de linho com meio metro
quadrado na loja Colombo.

Por 3.500 reis—Vende-se um metro de
brim de linho adamascado com 1-60 metro de
largura na ioja Colombo.

For 3.000 reis—Vende-se um feichü de
li;ih> e seda de todas as cores na loja Co-
lombo

Por 1.6000 reis—Vende-se um espartilho
de cadarço na loja Colombo.

Por dez mil reis—Vende-se um costume
de pijama qualidade especial na loja Colombo
Chapeos eanótfé—grande sortimento na
loja Colombo.

Por mil e quinhentos reis—Vende-se
um frasco de tônico oriental na loia Colombo

Por 800 reis—Vende-se um sabonete da
costa d'africa na loja Colombo^

Extrato, sabonete, brilhantina, pó d'arroz
eoglaia na loja Colombo.

Alerta
I pim SI

jnauguraçao
Brevemente ao pé da Serra de Ma-

ranguape (Pirapora) vaato e arejado
Hotel.

Pleuritol
E' o medicamento por excellencia

para combater a pneumonia, bronchite
influenza, asthma, etc.

E' o único remédio no tratamento do
sarampo, fazendo-o desapparecer eom
um a dois vidros.

Encontra-se nas pharmacias: Rocha,
Amorim, Pasteur e Franceza.

3)f« Hlvapo JWnandes
Medico, operador e parteiro

CONSULTÓRIO

Pharmacia Studart
Boa Floriano Peixoto, 36

De 1 1/2 ás 4 1/2 da tarde
Residencia--Rua Formosa 180 A, em freiite ao

«Iracema»

CEARA'

jVíassa de milho

z milho pilado
de especial qualidade ; farelos de mi-
lho, optima forra gera para animaes
de trato, superior ao resíduo do caroço
algodão, fabricados por Sík Cesario
Mendes.

Encontram se no doposito: rua
Senna Madureira, n.- 47.
2-^ÍÓ (46)

pílulas cie Velame
DípiraliTM í pintos

—DO

[) lip&o lldelf! nilii Rego
Diz Almeida Pinto; o velame é evidente e

prompto em toda impureza do sangue, feridas,
cancros, ulcera do utero, caohexia, tubeculoe
(moaphia) lheumalismo, tumores, catharro da
bexiga.

Purgante excellónle, inteiramente vegetal.
Optimo remédio to.la vez que o individno

é mordido de cobra. Applicação de especial
resultado para animaes vaceum, cavallar,
quando atacados de mal triste.ompanzinamento,
mordidura de Cubra.

Caixa ou vidro 2$ooo.

brande aBafimenío para duzia»
Vende-se na «Pharmacia Galeno».

Praça do Ferreira 24.

P. S.—Todo fazendeiro deve ter estas
pilulas de promptidao.

Cotes puro
Importado do agricultor para õ gasto, cedem

alguns barris e em dúzias.

1-10
Albano & Irmão.

Farinha
de Trigo

Em sacco de 44 kilos,—NO»
BREZA e SILVAR SPRINGER

Vende pelo menor preço do
mercado

Emilio Sa'.
te^ (52)

ÍÍmIO'
Chama-se attenção para o uovo eé-

tabeleciraento aberto ultimamente á
Rua Floriano Peixoto n* 51 aonde
encontra-se um lindo e variadissitno
sortimento de tecidos phantazia, sedas,
casemiras para vestidos, lans borda-
das. cassas, crepons, cretones, linhoa,
cortes de tecidos bordados para vos-
tidos e para blusas, casemiras em cor-
tes e em peças, brins lindos padrões,
colletes de fustão, meias, lenços, cha«
peus pari homens o senhoras eaparti-
lhos, fitas, bicos, bordados, galões
para enfeite, luvtsa miteni, de Unho,
seda e pelica, mantilhas de .linho e
seda, sortimento de perfumaria, sorti-
mento de chapéus de sol para ho-
mens e senhoras e muitos outros ar»
tigos que deixa de se mencionar por
se tornar enfadonho, mas que tudo se
acha a disposição da respeitável fre-
guesia a quem se garante toda -ince-
ridade e modicidade em preços

O proprietário,
J+sè P~ de MrHúf

4-1Q pí

.A ¦¦:¦'¦' .,,-¦-"

LEGÍVEL
\m*^
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mais poderosa
suros de vida

das Companhias nacionaes de se-
que fimccionam no Brasil f ||
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fundos de garantias: Mais de $s> lâ.0OO-©(DO$ôôO 12ède social, ífttia fa ©tividor n. §(S—3{io de Janeiro

08 benefícios diste plano de segur
Valor do seguro: Dez contos, idade trinta annos, periodo de accumulação vinte annos,prêmio annual sem sorteios seiscentos e um mil réis

Cabella potal de 20 jlnnos
Ás únicas citVas que a Companhia autorisa a ser mencionadas nesta publicação, são as que constam nos liyros para a mesma importância de seguro, edade tabeliã e periodo de accu-

mulação. As condições especificas do contrato e todas as importâncias garantidas pela Companhia acham-se indicadas ha apólice.

YaJaella ^e- errjpycsfinjos, QDeerui?® libepado c çDequpo prclonqai©

iíh ';/-• rr- r ¦ ¦

DEPOIS DE COMPLETADO

1
2
£
4
5
6

17
8
6
0

si l'
i2
13
U
lõ
16
17
18
19

Anno . .
Annos ,

v ¦ •

EMPRÉSTIMO

a 5 •/. ao anno

Nenhum.
78o$ooo

l:13o|ooo
i:6oo|ooo
2:16o$ooo
2:69o$ooo
3:l4o|ooo
3:600^000
:oj8o$ooo
á:57o|ooo
S:o8o|ooo
5:62o|ooo
6:l7o|ooo
6:75o.|ooo
7:35o|ooo
7:97o$ooo
8:62o$ooo
9:3oo|ooo

lo:ooo$ooo

SEGURO LIBERADO

Nenhum.
75o$ooo

l:5òo$ooo
2-.ooo$ooo
2:5oo$ooo
3:ooo,fooo
3;5oo$ooo
4:oooÍooo
4:5oo$ooo
5:ooo$oõo
õ:5oo$ooo
6:ooo|ooo
6:5ooá!ooo
7:ooo!| iooo
7:500^000
8:ooo^iooo
8:500a iooo
9:000^000
9:5oo|ooo

Seguro prolongado de per si por Rs. io:ooo$qoo pelo periodo abaixo indicado,

sendo entregue o valor integral da apólice no caso de falleoimento.

Annos 2 mezes
>, »

»
?

*
íl „
13 18o$ooo
12 l:o9o$ooo
11 l:96ofooo
Io 2:78o$ooo

3:59o$obo
4:3io$ooo
5:o70$qoo,
S;79oÍ°00
6:46ó$ooo
7:20o$ooo
7:930$ooo
8:62o|ooo

9:33o$ooo

Para vantagens no fim do periodo de acGumulaçãô, veja-se os privilégios de accumulação abaixo

Exemplo ios privilégios da accumulação em dinleiro á visfa e Segufo^íiiBeFado,
Baseados nas liquidações feifas pqf compannias mais anfigas

XHJq.viid.ar su apoliop e xeoeToer s
—-^--Quantia garantida Rs. 10:000$0»0, lucros em dinheiro Rs. 6:220$000, valor total em dinheiro Ps. 16:220$000 ou apólice vitalícia completamente liberada Rs, 24:870$000—f-+-

Para obter este privilegio, o segurado deverá provar satisfatoriamente á Companhia,, que se acha nas condições exigidas para seguros. (Dotal vinte annos

Á gente 0 erai ^^p^ ^immé^ j^wmá @raíe??/e.
no $"**

Al tZA
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